






























Estado do Ceará
Prefeilura de Jaguaruana
Secrelaría de Irmaestrumm e Servuçus Fúblucns
Administrando Para o Povo

32.116. AnexoVI - Modelo de Declaração de Enquaammenm Como MEIEPP,
32.10.7. Anexo VII — Muniz de Cnnlralu

Jaguaruana, E
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emm do Ceará
Prefeiturade Jaguamsna
Semana de Infraestrutura e Serviços Públloos
Administrando Para o Povo

115.5. Declaração de vmúon ada para huxurou cunkrmarmm & AdmmshaçãoWinverduratem os memos de'ermmames da Duníãa uu ele que seja pmmvlda a reabmlaçãooerame & própna aulondade que aplicou & penaiiúade, que será conoedlda sempre que oCONTRATADO Vassalº)! a Admlnlslraçãn peb; pre|uízº$ regullan'es & após demmdo oprazo de 02 (dOÍSV SMDS

".E. A penaildade de mnha pode ser aplicada cumulativamente com a Sanção de ímnedlmenm
11.1. A aplloaçân de qualquer das penalidades previaas realizarrseà em Wocesso admlmwallvn queassegurará o muuaamano & a ampva defesa ao lmanlelaqudlcaláno, nhservilndorse u procemmeumpreu/mo naLew nº a asa, de 19919 subslmsnameme na Lau nº 9 734. de 1999
11.3. A imei-Idade compeleme, na apnuçáo das samba, levaráem consideração a gravudade da comunado "maior, o caráler educam da penª. bem mmo o dano causam: à Mmmrsuaçãn, ohservada (: pnncrpm da

Proporcmnalldade.
11.2. As penalidªdes serán ohngamnameme reguladas nu Cadaslm de Fumecedoms & Prestadores deServw da Prefenura de Jauuamaua

Jaguamana. Eslsno dn Ceara, wma/mo

(ruim: & Smiços Pnhlloos
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Escada do Ceará
Prefeitura de Jaguaruana
Secrelana de Immssumm e Semços Púbhoos
Admmuslrancn Para o Povo

PROCESSOADMINISTRATIVON“ omoaanzmm
PREGÃO PRESENCIAL SRF N' numa-PP

ANExov MODELODE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTOAD DISPOSTO NO INCISO XXXIII Do ART. 7ª.
DA coNsmquAo FEDERAL

.(Nome do Imam Possua Juridica),.,... Pessoa JurídIca Inscma no CNPJ sob o nª
. . . , , sanada a . . , . , neste alo representada por ysu
mpvnemame IegaI o(a) Sr.(97 ., , ' ,ImmuIa) no CPF sob o n' . ,

DECLARA, em menmmemnan previsto no Edna! do Pregão Presencial SRF n' uzmozo-PP, que não possui em.
seu quadra de pessoal, empregados manera: de 15 (damn) anus em Ivabamo "mumu, pengose nu insaIubve, e
menores de 16 maxmen) anus em qualquerlmhalhc, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ. nus Iarmns do
inciso XXXIII ao an. 7' da Comm-Imac Federal

Local e Deus

Canmbo e Aslluamra do ReprelenlimeLegal

ons- elaborar em papeI timbrado da empresa, mufm'mea casa

v MhFrammdamna uu em "um.“ cEPuz-zsmn
Pus—unw- Wmmmwumwânus"anunciªmmmm—mm,».uum



Estado do Ceará
Prefenura de Jaguamana
Senr cana deMamma e Serviços Públicos
Admi suando Para o Pºvo

Recesso ADMINISIRATIVO N' cana-amam]
PREGAO mesmo!»SRF Nº rumam»

ANEXOVI , MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENÍD como MEIEFP

Inscnls no CNPJ sob o nª
, "em am representada por seu

A Emwssa
. . . slluida à .

mpresememlelegal º(a) sua) ., . , , .manda) no CPF sob o nº .,
DECLARA. sob as penas da lei, para lms do dlspcslu no an 3' da Lev Cumpwemenur 123/2006, e, como cnumcào
de pamclpação no Pregão Presemal SRP n' uzmuznrw, que

a) ( ) EuquadrNe comoMICROEMPRESAVME,ou

b) ( )Euquadwse comu EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPF.

:) A mena brma anual da emprsia não ultrapassa o augusto nos incisos | e II do em a" da LEI

Oumplemamarmanaus,

a; Não tem nenhum dos Impedimentos do 54" do an 3" da mesma lei, msma da ohngalonedade da
dechlar ncnrrências poslemxes

Local : Dava

Callme e Assãnemra do Representante Legal

em, elaborar em papew llmbradoda empuga,mnlorme & caso Declaração enguia apena: para ucnemes uessna
jurídica, enquadradas como DAE/EPP,

»»mu,;wua.m..w.cm““"...“szsz"mm“. .wu—mmmmamm,mwºwwmmwm raiou-In:».











Esiada doCeªrá
Prefeitura de Jaguaruana
Secraana de irrfraesrrmura e Serviços Públicos
Admmistrando Para o Povo

perame a plópna auiorieade que apimeu a penaildade, que sera concedida—aw nCONTRATADO fesalclr a Administraçãº pelos plelnizos resuiiames e avós decorrido oplaza de 02 (dos) anus
13.3. A penalidade de multa pode ler apiieada cumulativameuiecom a sançau de impedimenie.
13.4. A aplicaçaç de qualquer das Deualidadss previstas realizar—irá em processo adminislvahvo queassegurará :: conlradnófie & a ampla defesa ao imriauce/adiudmaiano, (Ibsen/endorse o procedimentoplevísw naLel nª a 696, de 1993, e subsidiariamenlena Lei ri- ª 734, de 1999
13.5. A autoridade compaeute. na aplicação das Sanções, levará em consideração a gravidadeda condutado infrator, o caráter educarrvo da pena, bem com o daria causadº a Administração, observadº 0 pm o dapmporcionandade
13.6. As penalidades serao ºbrigatoriamente registradas no Cadasun de Fomeoederss e Prestadores deServiços da Preie'rmra da Jaguaruanª

14. CLÁUSULA usam QUARTA — DA stmsão
14.1. :) presenie Termo de Contrato poderá ser rescindidn na: hlpóteses plevls'a! na Lei n'S 665, de 1993,com as consequência indicadas no en ao da mesma Lei, sem preiuizo das sanções aplicáveis.
uz. cs cases de rescisão coniramai serão ldrrrraimeuie mamadas, assegumndoee ao CONTRATADOodilelm a plê'via e ampla delesa
14.3. a CONYRATADOrecºnheceos direitos da secretaria de irrfraesiruiura e Semçes Publlws em casode (excisão administram previsia no ar! 77 da Lei nº 5.556, de 1993
14.4, o termo da mansão sera' precedido de Reiaiónc Indicativo das seguintes aspectºs. conlcrme ocasº

14. 1. Balançodas eventos :oniraiuais ,a cumpridas uu parcialmentecumpfidus,
Relação dos pagamentos ,a eiemades eainda dewdes,

m.;. Indenizações e muita!

15. CLÁUSULA DÉCIMA mumu - DA suacomiuuçio
15.1. Não será aumnrds a :ubcommlaçâo dumew "enema.

15. CLÁUSULA DÉCIMA sExu - DAS vEDAcõEs
«5.1. E veúadn au CONTRATADO

15.1.1. Canziani! ou utilizareste Termode Cnnhaln para quaiquerapsraçãunuanceira,
15.1.2. Interromper & execuçâo miralual sub alegªção de inedimpiemeriie por pane da

CONTRATANTE salvo nas casos premios em ie.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉÍIMA— nos CASOS omissos
17 & Os casos omissos serão de des pela secretaria de Infraesvulma e Serviços Fabricas. segundº as

disposiçoes ceniidas na Le< n' a sea. de 1993, na Lei nº 10 am de 2002 e demais normas federais de irciiaçass e
comrsios admlmllmwos e. subsidiariamenle. segundo as dlwosmões contidas na Lei nº ama, de 1990 , Código
de Defesa do Consumidor- e norruas e principios gerais dos Ganham

Pur-'m., ram», asm.m.em r.,armacs car slªm-nwns.-iam».Mr.—Warmmgnm Warmmimmmsmmmmkwum



Eshdo du Ceará
Pvefevtura de Jaguaruana
Secraaria de Inflsestmlula e Serviços Públicos
Adminisuando Para o Povo

15. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - no FORO

15.1. cha eleoto o foro da Comarca de Jaguaruana, Ceará, para dmmlr os [ilíngS que decorreram da

execução des1e Tenm de Comme que não possam ser composlm pela ocm—135950, comam an 55, 52' da Lei

nº & 665l93
Para nrmeza & validade do pauusdn, :) pveseuls Telmo de Cnnlrate loi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor. que,

depois de Não & achado em ordem, va. assmsdo pelos cmiraeulª
LocaW e Data

côNTRÁÍÃNTE
' ódNTkAfADo"

TESTEMUNHAS:

CPF. CPF

». WhFlmmquh-JMLW 1 "um.“ nanny-É
po.—ummu—mmu.mm'ã-wvwmwmwmªwmrmm


